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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94


RESOLUÇÃO Nº. 62/2016 – CMAS, de 13 de Dezembro de 2016.
Súmula: Delibera sobre o remanejamento orçamentário no Fundo Municipal de Assistência Social. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:

· A suspensão de repasses fundo-a-fundo do Piso de Alta Complexidade por parte do Governo Federal, que resultou na suspensão dos repasses às entidades de Acolhimento Adulto, conveniadas com o Município de Londrina;
· O Ofício Circular nº 184/2016 – CMAS, que estabelece limite para efetivação de repasses às entidades conveniadas;

· A reunião realizada no dia 12/12/2016, entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Diretoria da entidade Serviços de Obras Sociais de Londrina – SOS, onde a entidade relata as dificuldades enfrentadas decorrente da suspensão de recursos;

· A disponibilidade financeira na fonte 868 - Benefício de Prestação Continuada - BPC/MDS/FNAS/SMAS/FMAS;

· As discussões realizadas em reuniões deste Conselho e a deliberação da reunião ordinária do dia 13 de dezembro de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o remanejamento orçamentário no Fundo Municipal de Assistência Social, fonte 868, para abertura de crédito adicional por superávit financeiro no valor de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) na rubrica de subvenção social da Proteção Social Especial, visando a regularidade das parcelas já pactuadas mediante convênio firmado com a Serviços de Obras Sociais de Londrina – SOS.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 13 de dezembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
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